
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

Terça - Feira - Recife, 23 de Dezembro de 2008 - BG  nº  A 1.0.00.0 239
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

BOLETIM GERAL

POLÍCIA AMIGA PROMOVE CIRCUITO CULTURAL

O Projeto Polícia Amiga implementado nas comunidades  da Região Metropolitana do Recife 
(RMR), pela Polícia Militar de Pernambuco, promoveu no último sábado (20) uma Cantata Natalina. O 
evento, denominado Circuito Cultural da Paz, foi realizado no Largo do Salgado, Bairro de Santo Amaro, 
às 19 horas, com a participação da Banda de Música da PMPE, conhecida por Capitão Zuzinha. 

O momento cultural, inserido na programação do projeto Polícia Amiga, foi destinado ao público 
daquela comunidade e demais convidados. O evento foi prestigiado pelo Comandante Geral da PMPE, 
Coronel José Lopes e demais representantes das unidades da RMR. 

A Polícia Amiga foi implantada com o objetivo de cultivar a integração da Corporação com a 
sociedade pernambucana, confraternizando e interagindo mais ainda comunidade com instituição. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 24 - (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Basílio                                            BPRp

Fone: 9925-9993

SUPERVISOR DE  DIA AO QCG  -  Subten PM Conceição                                     CPOPM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
[

III – Assuntos Gerais e Administrativos
    

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO   
 Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Poder Judiciário Federal – Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco – Cartório da 50ª Zona 
Eleitoral – Tabira, 06 NOV 2008. Ofício nº 695/2008. Ilmo Sr. Comandante. Com os cumprimentos de 
estilo, venho, por meio deste, informar sobre a atuação extraordinária da Polícia Militar nas Eleições 2008 
junto à  50ª  Zona Eleitoral  e  em especial   o  dia  da  votação,  05 OUT 2008,  no Município de Tabira, 
merecendo destaque especial o Cel PM Eduardo Jorge de Carvalho Fonseca, Comandante do 1º Comando 
de Policiamento do Sertão, o Comandante do 23º Batalhão da Polícia Militar, Tenente-Coronel PM Elimar 
Lopes de Almeida, e Capitão PM Alfredo Wanderley de Carvalho – Comandante da CIOSAC, pelo apoio 
ofertado  à  Justiça  Eleitoral  sediada  em  Tabira  para  a  segurança  e  bom  andamento  do  pleito  e  os 
Comandantes dos diversos órgãos policiais  que atuaram no dia das eleições: o Capitão PM  José Alex 
Sandro  Silva  Bezerra,  Comandante  da  2ª  Cia.  –  Tabira,  o  Ten PM Otávio  Devson Costa  de  França, 
Comandante  do GATI,  o  Capitão PM Washington  Luiz  Pereira   de  Melo,  Comandando  da CIOSAC, 
Sargento PM Luiz Adelmo Lopes de Souza do 23º BPM e o Soldado PM Marcelo Ferreira de Paula – 
DGP/QCG.  O compromisso,  a  serenidade,  a  imparcialidade,  o  equilíbrio  com que  os  trabalhos  foram 
conduzidos       pelos      policiais        militares    acima     citados     contribuíram     para     a      realização 
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de uma das eleições mais tranqüilas nos últimos  anos na Cidade de Tabira, sendo digno de reconhecimento 
dessa magistrada. Nessa oportunidade, renovo votos de distinta consideração e apreço. Fabíola Michele 
Muniz Mendes Freire de Moura – juíza Eleitoral.

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Do Comando Geral

Nº 1365, de 15 DEZ 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento no Art. 42, § 1º, 142, § 3º, 
Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 103178-3/Adido à DEIP, Alan 
Zovka de Melo, praça de 24 MAI 04,  filho de Agenor Correia de Melo e de Bronia Zovka de Melo, 
portador do Certificado de Carta Patente de Oficial do Exército, no Posto de Segundo Tenente, da 2ª Classe 
da Reservar, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil QPC-1 do 
Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1366, de 15 DEZ 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento no Art. 42, § 1º, 142, § 3º, 
Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado  PM Mat. 103213-5/Adido à DEIP, Manoel 
Inacio dos  Santos  Neto, praça de 24 MAI 04,  filho de Manoel  Inácio dos  Santos  Filho e  de  Amélia 
Francisca  dos  Santos,  portador  do  Certificado  de  Reservista  de  1ª  Categoria  nº  87371146,  Série  B, 
expedido pelo Ministério da Marinha, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da 
Polícia Civil QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira  do  SAME  e  de  todos os materiais da Fazenda Pública, postos  à  disposição  do  militar 
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estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1367, de 15 DEZ 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento no Art. 42, § 1º, 142, § 3º, 
Inciso  II  c/c  o  Art.  37,  §  10,  da  Constituição Federal,  o  Soldado PM Mat.  102817-0/Adido à  DEIP, 
Alcidesio de Lima e Silva Junior, praça de 24 MAI 04, filho de Alcidésio de Lima e Silva e de Rosidalva 
Maria e Silva, portador do Certificado de 1ª Categoria nº 462725, Série A, expedido pelo Ministério da 
Defesa Comando da Aeronáutica, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia 
Civil QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1368, de 15 DEZ 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento no Art. 42, § 1º, 142, § 3º, 
Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 102833-2/Adido à DEIP, Antonio 
Ristanley Melo dos Santos, praça de 24 MAI 04, filho de Antônio Gomes dos Santos e de Edileuza de 
Melo  dos  Santos,  portador  do  Certificado  de  Situação  Militar  da  7ª  RM/DE  (CPOR),  expedido  pelo 
Ministério da Defesa Exército Brasileiro, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da 
Polícia Civil QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor de DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual ora licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
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Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1369, de 15 DEZ 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento no Art. 42, § 1º, 142, § 3º, 
Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 102782-4/Adido à DEIP, Inaldo 
Gomes da Silva Junior, praça de 24 MAI 04, filho de Inaldo Gomes da Silva e de Jael Barbosa da Silva, 
portador do Certificado de Reservista de 1ª Categoria nº 462628, Série A, expedido pelo Ministério da 
Defesa  Comando da Aeronáutica,  por  haver  sido empossado no cargo público efetivo de Escrivão de 
Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1370, de 15 DEZ 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento no Art. 42, § 1º, 142, § 3º, 
Inciso II  c/c o  Art.  37,  §  10,  da Constituição Federal,  o Soldado PM Mat.   990322-4/Adido à  DEIP, 
Antonio Jose Marinho de Carvalho, praça de 02 MAR 99, filho de Antonio Marinho de Carvalho e de Julia 
Francisca de Carvalho, portador do Certificado de Reservista de 1ª Categoria nº 87009587, expedido pelo 
Ministério da Marinha, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil 
QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.
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Nº 1371, de 15 DEZ 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento no Art. 42, § 1º, 142, § 3º, 
Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 980839-6/Adido à DEIP, Ricardo 
Pinhieiro dos Santos, praça de 08 JUN 98, filho de José Pinheiro dos Santos e de Irene Pinheiro dos Santos, 
portador do Certificado de Reservista de 1ª Categoria nº 432548, expedido pelo Ministério da Aeronáutica, 
por  haver  sido  empossado  no  cargo  público  efetivo  de  Agente  da  Polícia  Civil  QPC-1 do  Estado  de 
Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1372, de 15 DEZ 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento no Art. 42, § 1º, 142, § 3º, 
Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 103469-3/Adido à DEIP, Flávio 
Luis de Sousa Alves, praça de 24 MAI 04, filho de Mario Alves de Sousa e de Maria Helena de Sousa 
Alves, portador do Certificado de Reservista de 1ª Categoria 21ª CSM nº 797131, expedido pelo Ministério 
do Exército, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil QPC-1 do 
Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

(Transcritos do DOE nº 241, de 18 DEZ 2008)
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3.0.0.   DECISÕES    MONOCRÁTICAS    DO  TRIBUNAL   DE   CONTAS   DO   ESTADO  DE 
            PERNAMBUCO

3.1.0.   Extratos de Decisões Monocráticas

Nº 1181/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Nilton Gomes de Lima, Mat. 17084-4, Cabo PM. 
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato  Submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2059,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada em 31 JUL 
2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 20 NOV 2008.
Conselheira Teresa Duere

--oo(0)oo--

Nº 1183/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Elias Barbosa de Lima, Mat. 14131-3, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato  Submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2075,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada em 31 JUL 
2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 28 de novembro de 2008.
Conselheiro Marco Loreto

--oo(0)oo--

Nº 1184/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Luiz Carlos de Barros da Silva, Mat. 12243-2, Cabo PM. 
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Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato  Submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2092,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada em 31 JUL 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.961,99, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    327,00
TOTAL R$ 1.961,99

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 28 NOV 2008.
Conselheiro Marcos Loreto
 

--oo(0)oo--

Nº 1185/2008
Reserva e Reforma
Interessado: João Tavares da Silva, Mat. 17345-2, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato  Submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2076,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada em 31 JUL 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 28 NOV 2008.
Conselheiro Marcos Loreto

 
(Transcritos do DOE nº 241, de 18 DEZ 2008)

4.0.0.   SISTEMA DE SAÚDE DOS MILITARES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

4.1.0.   Deliberações do CTA/SISMEPE por ocasião das Reuniões Técnicas Administrativas

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo do SISMEPE, em face da competência legal 
que  lhe  é  atribuída  pelo  Art.  8º  da  Lei  nº  13.264,  de  29  JUN  07  e  cônscio  das  responsabilidades 
administrativas e financeiras face ao ordenamento jurídico brasileiro e em especial a Lei nº 13.264/2007 
que  cria  o  Sistema  de  Saúde  dos  Militares  do  Estado de Pernambuco  (SISMEPE)  faz  público  o  teor 
sintético das Reuniões do Conselho Técnico Administrativo.

 
A 3ª Reunião Extraordinária/2008, ocorrida no dia 15 JUL 2008, tratou dos seguintes assuntos: 

1 - Exposição da Comissão de Prioridades de Investimentos do SISMEPE, que explanou sobre atendimento 
das  solicitações  nos  setores  mais  críticos  do  CMH:  Berçário,  Fisioterapia,  Fonoaudiologia,  etc.;  2  - 
Exposição sobre o término da obra da Policlínica de Petrolina, que já encontra-se em fase de conclusão; 3 – 
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Solicitação de verba pelo SISMEPE, para custeio de um curso de especialização em auditagem, para dois 
membros da Comissão Permanente Interna de Auditagem do CASIS que está sendo criada, com valor de 
R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais) para cada um por mês; 4 -Discussão sobre estipulação de valor 
total máximo de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais) para as OME do Interior e Capital; 5 - Discussão 
sobre renovação de contrato com a empresa Encred, da área de informática, por um período de dois meses, 
com valores mensais em torno de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais); 6 - Discussão sobre a compra de 
colchão de ar, para o Cb RR PM Hamilton Gomes dos Santos. Em razão da pauta, o CTA deliberou: 1 - 
Aprovação do saldo disponível na Fonte 101, em torno de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) para ser 
utilizado nos investimentos apresentados pela Comissão de Investimentos na reunião, que totaliza em torno 
de R$ 969.649,85 (Novecentos e sessenta e nove mil, seiscentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco 
centavos), podendo o restante do saldo disponível ser utilizado em outros investimentos, e com relação ao 
saldo disponível na Fonte 104, em torno, atualmente, de R$ 2.400.000,00 (Dois milhões e quatrocentos mil 
reais),  será  utilizado  para  reformas  dentro das  normas  de  vigilância  sanitária,  visando sanar  as  falhas 
detectadas pela APEVISA (Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária); 2 - Em se tratando da reforma 
de Petrolina,  ficou acordado o valor correspondente a R$ 7.000,00 (Sete mil  reais)  para conclusão do 
projeto que já está sendo concluído; 3 - Acordado o pagamento de R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta 
reais) para custeio mensal do curso de especialização de dois membros da comissão de auditagem interna 
permanente do CASIS; 4 - Com relação ao valor máximo de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais) para 
gastos com credenciamentos no Interior e Capital, ficou acordado para uma exposição na próxima reunião 
ordinária, para definição sobre essa questão; 5 - Aprovado renovação do contrato com a empresa Encred, 
por dois meses, com valores mensais a serem pagos de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais); 6 - Acordado a 
compra de um colchão de ar, em favor do Cb RRPM Hamilton Gomes dos Santos.

A 7ª Reunião Ordinária/2008, ocorrida no dia 29 JUL 2008, tratou dos seguintes assuntos: 1 - 
Parecer  técnico  sobre  tabela  de  exames  especiais  do  Laboratório  Gilson  Cidrin  que  apresenta  valores 
divergentes dos valores estabelecidos pela Corporação; 2 - Exposição sobre os gastos com credenciamentos 
do  Interior  e  Capital;  3  -  Exposição  sobre  as  propostas  dos  investimentos  a  serem utilizados com os 
recursos disponíveis da Fonte 104; 4 - Exposição sobre o projeto do sistema para atualização e manutenção 
de dados do SISMEPE, em ambiente Web; 5 - Discussão sobre compra de medicamento Botox, que já vem 
sendo  utilizado.  Em razão  da  Pauta,  o  CTA  deliberou:  1  -  Com relação  aos  valores  divergentes  do 
Laboratório Gilson Cidrin, será realizado uma avaliação pelo Ten-Cel QOF Aluízio, do C.FARM, para 
definição posterior sobre o assunto; 2 - Visando redução imediata dos gastos com credenciamentos do 
Interior  e  Capital,  fica  encerrado  os  internamentos  em  apartamentos,  exceto  em  casos  especiais 
estabelecidos  na  legislação,  ou  seja,  idosos,  menores,  pacientes  com  problemas  excepcionais,  etc.,  e 
autorizado internamentos,  apenas,  em leitos compartilhados para os demais  usuários;  3 - As propostas 
apresentadas em Reunião do CTA, a anexas à Ata, em diversos setores, ficam autorizadas com divulgação 
em Boletim  Geral  pelo  CASIS,  posteriormente;  4  -  Aprovado  atualização  dos  dados  cadastrais  para 
manutenção de dados do SISMEPE, em ambiente Web para o Corpo de Bombeiros Militar e Diretoria de 
Pessoal (DP-1) do QCG, automação dos postos de enfermagem, bem como, sistema de controle do Bloco 
Cirúrgico e Sistema Ambulatorial e  Odontológico, observando-se as prioridades de cada item descrito. 

A 8ª Reunião Ordinária/2008, ocorrida no dia 26 AGO 2008, tratou dos seguintes assuntos: 1 - 
Regimento Interno do CTA, elaboração do Planejamento Estratégico Plurianual e Metas Anuais para o 
Exercício Financeiro 2009, bem como, elaboração de normas para contratação e manutenção de prestadoras 
de serviço no âmbito do SISMEPE; 2 - Explanação sobre parecer técnico para extensão de atendimento 
prestado pela empresa RespirAr Serviço em Saúde, que foi negado mediante parecer da Procuradoria do 
Estado; 3 - Discussão sobre compra de 05 (cinco) estetoscópios para a DS, JMS e JSS e 02 (dois) aparelhos 
de eletrocardiograma para o setor de cardiologia; 4 - Discussão sobre compra de materias para o serviço de 
fonoaudiologia,  incluindo  um  microcomputador;  5  -  Exposição  sobre  as  dificudades  de  atendimento 
médico-hospitalar na Cidade de Caruaru, por falta de hospitais credenciados; 6 - Exposição do projeto de 
implantação da  drograria  de  manipulação, pelo  C.FARM. Em razão da  pauta, o CTA deliberou: 1 - Será 
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designada uma comissão  para  elaboração do Regimento  Interno do CTA; 2 -  Decidido face à  grande 
necessidade da extensão do atendimento prestado pela empresa RespirAr Serviço em Saúde, será elaborado 
pelo CASIS, um documento contendo nova solicitação e argumentos, para a AEJA (Assessoria Especial 
Jurídico Administrativa) da PMPE, para nova avaliação; 3 - Autorizado compra de 05 (cinco) estetoscópios 
para a DS, JMS e JSS e 02 (dois) aparelhos de eletrocardiograma para o setor de cardiologia, pela Fonte 
104; 5 - Aprovado o valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) a ser pago pelo SISMEPE, para melhoria nas 
instalações  médico-hospitalares  do  4º  BPM,  bem como,  fornecimento  de  doações  pelo  C.FARM,  de 
materiais  (mesas,  cadeiras,  ar  condicionado,  etc.)  e  ainda,  viabilizado  veículos  da  Corporação  para 
condução dos usuários para atendimento na Capital; 6 - Aprovado por unanimidade o projeto da Drogaria 
de Manipulação apresentado pelo C.FARM, que será encaminhado para a Secretaria de Defesa Social; 7 - 
Não aprovação de fornecimento de medicamentos para o Sd PM Braulino Cabral da Silva, em virtude do 
mesmo receber Auxílio-Invalidez, e será solicitado um parecer da JSS para o CB Paulo Simões de Oliveira, 
contendo informação se o mesmo já recebe o Auxílio-Invalidez; 8 - autorizado ressarcimento de despesas 
médico-hospitalares, em favor da Soldado PM - Janaína , face o internamento de sua filha no Hospital 
Jorge de Medeiros, cujas despesas hospitalares excederam a cobertura do credenciamento e ressarcimento 
de despesas médico-hospitalares, em favor do Cel PM Neves, em virtude de cirurgia de catarata.

A 9º Reunião Ordinária/2008, ocorrida no dia 30 SET 2008, tratou dos seguintes assuntos: 1 - 
discussão sobre a suspensão da Comissão publicada no BG nº 156, de 22 AGO 2008; 2 - Discussão sobre 
as publicações dos balancetes de despeses do SISMEPE, pelo CASIS; 3 - Discussão sobre deliberação pela 
Farmácia, acerca de material de curativo, em favor da Srª Izoneide Oliveira Silva, SAME nº 11698/1, para 
continuidade de tratamento a domicílio; 4 - Discussão sobre valores de medicamentos que não constam 
PMPE; 5 - Discussão sobre dificuldade com efetivo no CFARM; 6 - Exposição do CASIS sobre despesas 
com credenciamentos na Capital e no Interior, incluindo exames, através de planilhas; 7 - Exposição sobre 
gastos na área de Oncologia; 8 - Discussão sobre o novo contrato com a empresa SOLMAR; 9 - Discussão 
sobre compra de um Projetor Multimídia para o Centro de Estudos; 10 - Discussão sobre encerramento do 
contrato com a empresa Encred. Em razão da Pauta, o CTA deliberou: 1 - Com relação a suspensão da 
Comissão publicada no BG nº 136, de 22 AGO 2008, ficou decidido o cancelamento da designação da 
mencionada  Comissão  face  os  argumentos  apresentados  pelo  Presidente  da  Comissão,  para  posterior 
solução; 2 - Com relação a falta de divulgação de balancetes, através do CASIS, ficou esclarecido que a 
CPAUD (Comissão Permanente de Auditoria) do Comando Geral está concluindo os trabalhos de revisão 
de auditoria que foi solicitado pelo CASIS; 3 - Com relação à deliberação de material de curativo em favor 
da Srª. Izoneide Oliveira Silva, foi informado que existe atualmente um parecer da AEAJA, no sentido de 
que a legislação atual do SISMEPE não permite esse tipo de procedimento; 4 - Com relação aos valores de 
medicamentos que não constam na tabela específica da PMPE, ficou definido que o SISMEPE não pode 
pagar exames não cadastrados; 5 - Com relação à dificuldade com efetivo no C.FARM, ficou aprovado 
fechamento dos plantões neste centro, nos finais de semana, e posteriormente será feita uma exposição 
detalhada pelo C.FARM sobre o assunto; 6 - Com relação à compra de um Projetor Multimídia para o 
Centro  de  Estudos  do  CASIS,  ficou  aprovado  pelos  Membros  presentes  a  aquisição  do  referido 
equipamento.

A 3ª Reunião Extraordinária/2008, ocorrida no dia 10 OUT 2008, tratou dos seguintes assuntos: 
1 - Deliberação quanto a continuidade da prestação de serviço de informática no Sistema de Saúde da 
PMPE,  com pagamento  pela Fonte  104;  2 -  Votação sobre deliberações para solicitações em diversos 
setores, constantes em planilha do CASIS, destacando-se: 06 (seis) aventais de proteção radiológica no 
valor de R$ 2.804,28 (Dois mil, oitocentos e quatro reais e vinte e oito centavos), 01 (uma) maca, tipo 
retrátil, para ambulância, no valor de R$ 1.860,00 (Um mil, oitocentos e sessenta reais), encaminhamento 
de equipamento que realiza cirurgia de catarata (Hete), com custo de R$ 477,00 (Quatrocentos e setenta e 
sete reais), nova estrutura da farmácia, a qual encontra-se em processo de licitação, com valor em torno de 
R$ 9.000,00 (Nove mil reais).  (Nota nº 007/2008/CTA/SISMEPE).
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação - Conselho de Disciplina

Nº 105/2007
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral.
Aconselhado:  Sd PM José Carlos da Silva, Mat. 910805-0. Consubstanciado nos fundamentos fáticos e 
jurídicos  esposados  no Despacho homologatório  do Corregedor  Geral,  de  11  DEZ 08,  determino,  por 
delegação, o Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 12 DEZ 08. Cláudio Coelho Lima. Secretário Executivo de 
Defesa Social.

Nº 125/2007
Origem: 7ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado:  Sd PM Arilson Lima do Nascimento,  Mat.  950522-9. Consubstanciado nos fundamentos 
fáticos e jurídicos esposados no Despacho homologatório do Corregedor Geral, de 11 DEZ 08, determino, 
por delegação, o Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para 
as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 12 DEZ 08. Cláudio Coelho Lima. Secretário Executivo 
de Defesa Social.

Nº 127/2007. 
Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Antônio Eudes de Aguiar Araújo, Mat. 29524-8. Consubstanciado nos fundamentos 
fáticos e jurídicos esposados no Despacho homologatório do Corregedor Geral, de 11 DEZ 08, determino, 
por delegação, o Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para 
as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 12 DEZ 08. Cláudio Coelho Lima. Secretário Executivo 
de Defesa Social.

Nº 145/2005
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhados: Sd PM João Roque da Silva Filho, Mat. 27214-0. Consubstanciado nos fundamentos fáticos 
e jurídicos esposados no Despacho homologatório do Corregedor Geral, de 11 DEZ 08, determino, por 
delegação, o Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 12 DEZ 08. Cláudio Coelho Lima. Secretário Executivo de 
Defesa Social.

(Transcritos do DOE nº 241, de 18 DEZ 2008)
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JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Quem  anda  com  os  sábios  será  sábio,  mas  o  companheiro  dos  insensatos  se  tornará  mau. 
(Provérbios 13:20).

                                                  


